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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 85/2018, que Regulamenta o serviço público 

de transporte escolar do Município de 

Pindamonhangaba, e dá outras providências. 

EMENDA N° 4/2018 
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Ementa: EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 85/2018, 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

411 	a seguinte Emenda ao Projeto de Lei n° 85/2018: 

Art.1° Altera o Art.12 do Projeto de Lei n°85/2018, que passa a ter seguinte redação: 

"Art. 12. O Município fixará em edital a idade máxima dos 

veículos empregados na prestação do transporte escolar, a qual 

não poderá ser superior a 08 (oito) anos quanto ao seu tempo de 

uso em relação a sua fabricação e quanto a sua vistoria". 
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Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de agosto de 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

Conforme a Lei, a idade máxima dos veículos é de 10 (dez) anos e se aprovando o 

projeto com 08 (oito) anos não prejudicará a livre concorrência de todos que queiram participar. 

A data mínima de 05 (cinco) anos limita essa concorrência e o custo para o município 

ficará mais caro por ser uma frota nova. 
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